
ATA Nº 018 DA COMISSÃO DE NORMAS DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três às 

11h20min (onze horas e vinte minutos) deu-se início a Reunião de Seleção de Normas 

e Documentos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa na Sala de 

Reuniões da Secretaria de Assistência Social, sito a Rua Ernane Cotrin, nº 187 – 

Centro, Capivari de Baixo/SC, com a participação dos seguintes membros do 

Conselho Presidente do CMDI Sra. Saray Battistella (Representante da Secretaria de 

Desenvolvimento Social); A Sra. Gisele Nascimento Costa Constantino 

(Representante da SANC) e o Sr. Felipe Pessoa Martins (Representante Secretaria de 

Obras). A Sra. Saray começou a reunião recepcionando a todos, em seguida os 

conselheiros abriram o envelope da Fênix Hospedagem Assistida, no qual estava a 

documentação para a inscrição no Conselho Municipal do Idoso. De acordo com a 

Resolução N°003/2020 e o artigo 6° que relaciona os documentos necessários ao 

encaminhamento do pedido de inscrição no CMDI, os conselheiros alegaram que 

ainda está faltando à empresa Fênix trazer várias outras documentações que devem 

contemplar essa lista da Resolução N°003/2020. Sendo assim os conselheiros após 

analise de toda a documentação que constava no envelope deliberaram um parecer 

desfavorável à inscrição da empresa Fênix no CMDI. Os conselheiros explicaram que 

após a apresentação desse parecer desfavorável na plenária a Sra. Rizoneide 

Rodrigues da Silva administradora da empresa Fênix, deverá ser comunicada sobre o 

parecer e a mesma terá trinta dias para apresentar a documentação que está 

relacionada no artigo 6° da Resolução N°003/2020. Quanto à possibilidade de 

abertura de novo edital de Chamamento Público (Chancela), a comissão decidiu que 

diante das pendências encontradas na própria instituição do CMDI, bem como das 

comissões respectivas ao mesmo, adiar a abertura de novo Edital para o ano de 2023, 

deliberando que a abertura do Edital de Chancela ficará para o ano de 2024. Nada a 

mais havendo a tratar-se foi encerrada esta reunião as 12h30minhs (doze horas e 

trinta minutos). E para constar eu, Adriana Dela Vedova (Secretária desse Conselho) 

lavrei a presente ata que após lida e aprovada será subscrita pelos membros 

presentes.  

 

 


